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ESTADO DO TOCANTINS

LEI DE N° 638, AOS 26 DIAS DO MÉS DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI
420/2009,

ESTABELEÇE

MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ÂLlíViENTÁK E A POLÍTICA MUNICIPAL

NACIONAL DE

ALIMENTAR

REGULAMENTA E

O r^nKíGCií ur\

DO SISTEMA

SEGURANÇA

NUTRICIONAL - SISAN, CRIADO PELA
LEI FEDERAL N° 11.346/06.

E

A CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS
uso de suas atribuições legais, conforme artigos 71 e 94 APROVOU , EU . Prefeito

Municipal, SANCIONO a seguinte Lei;

, no

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Ãí*f 1° P<ita loí Actahckloro r»c rr«mnr»non+cie rr*i míoiriol
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Segurança Alimentar- COMUSAN, e do Sistema Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional - SISAN, em consonância com os princípios, diretrizes e definições
fixados na Lei Federal n° 11,346, de 15 de setembro de 2006,

regulamentação, com vistas a assegurar o direito humano à alimentação adequada.

Art. 2° Incumbe ao Município adotar as politicas e ações que se façam necessárias
para respeitar, proteger, promover e prover o direito humano à alimentação
adequada e segurança alimentar e nutricional de toda a sua população.

Parágrafo único. A adoção das políticas e ações referidas no “caput" deste artigo
deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, econômicas, regionais e
sociais do Município, com prioridade para as regiões e populações mais vulneráveis.

I I .*4.^

e .na sua

Art. 3° No Município de Wanderlàndia-TO, além do previsto na Lei Federal n°

11.346, de 2006, a segurança alimentar e nutricional abrange também:
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1 - A adoção de medidas para o enfrentamento dos distúrbios e doenças decorrentes
da alimentação inadequada, bem como para a efetivação do controle público quanto
à qualidade nutricional dos alimentos, práticas indutoras de maus hábitos
alimentares e a desinformação relativa à segurança alimentar e nutricional em nível
local;

II A educaçao alimentar e nutricional, visandc contribuir para Uma vida saudável e
para a manutenção de ambientes equilibrados, a partir de processos continuados e
estratégias que considerem a realidade iocai e as especificidade s de cada indivíduo
e seus grupos sociais.

A.rt, 4° Deve também o poder público municipal;

! - Avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do direito humano à alimentação

adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos para a sua exigibilidade;

li empenhar-se na promoção de cooperação técnica com os governos federal,
estadual e dos demais municípios do Estado, de modo a contribuir para a realização

do direito humano à alimentação adequada.

CAPÍTULO n

uOMPuNtN I ES ivíUNiCIPAiS DO Si31 EMA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SISAN

Art. 5® Integram o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional — SISAN
no âmbito do Município de Wanderlândia - TO:

1 - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CMSAN;

II- O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Wanderlândia -
TO. COMUSAN;

III - a Câmara Intersecretarial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
CAISAN-Muuícípal;

IV - Instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem Interesse na
adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos
regulamentados pela Câmara interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional
- CAIS.AN.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional —
COMUSAN, Wanderlândia - TO e a Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar

e Nutricional - CAISAN-Municipal serão regulamentados por decreto, respeitada a
legislaçac aplicável e cbsen/ado c disp

Art. fi® Constitui a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutnclcna! -

CMSAN, instância responsável pela indicação, ao Conselho Municipal de Segurança
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nos artigos 7° e 8® desta lei.
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Alimentar e Nutricional de Wanderiândia - TO, das diretrizes e prioridades da
Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela
avaliação do SISAN no âmbito do Município.

n&x/íiirao ser realizadas, com a necessária antecedência,
conferências locais, nelas procedendo-se à escolha dos delegados à Conferência
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CMSAN.

do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e NutricionalArt. 7® São atribuições
de Wanderiândia - TO. dentre outras afins:

1 - Convocar a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional corn
periodicidade não superior a 4 (quatro) anos, bem como «tefinir mediante
regulamento próprio, seus parâmetros de composição, organizaçao e
funcionamento;

II . Dfnnnr oopsiderando as deliberações da Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, as diretrizes e prioridades da Política e do

Nutricional, incluindo as propostas orçamentarias para a/-\|ll I iWI IkUt wde Segurança
sua consecução;

III - Articular acompanhar, monitorar e fiscalizar, em colaboraçao com os demais
componentes do Município no SISAN, a implementação e a
inerentes à Política e ao Plano Municipal de Segurança Alimentar ® N^^triciona
IV - Instituir mecanismos permanentes de articulação com orgaos e entidades
connpn<^rp<í de segurança alimentar e nutricional dos Municípios, do Estado e do
GoveTno Federal, com á finalidade de promover o diálogo e a convergência oas
ações que integram o SISAN;

Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na
de ações de segurança alimentar e nutricional.

V

impiei \ lentaçao

§ 1° O COMUSAN, Wanderiândia - TO. será composto por;

l- O COMUSAN. terá a composição

respetivamente supientes;

de 10 membros titulares e 10 membros

II - 1/3 (um terço) de representantes, titulares e suplentes, das Secretarias
Municipais cujas competências e atribuições estejam afetas a consecução da
segurança alimentar e nutricional;

III- 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil, titulares e suplentes
escolhidos a partir de critérios de indicação aprovados na Conferência Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional - CMSAN.

IV- A representação do poder público municipal, _dar-se _a pelas secretarias
municipais de Assistência Social, Agricultura, Saúde e tducação.

V- As organizações da sociedade civil será composta por indi^^ção das
organizações, da Agricultura Familiar, entidades socio assistenciais e correlatas.
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§ 2° Poderão também compor o COMUSAN, Wanderlándia - TO
observadores, representantes de conselhos afins

na qualidade de
. , com atuaçáo no Municí^^io bem

como de órgãos e conselhos do Municípios de Wanderlândia-TO, Estado e da^Unfão
afetos a_ segurança alimentar e nutricional, indicados pelos titulares das respectivas
instituições, mediante convite formulado pelo Presidente do colegiado.

rivíi n^rotíficAM mandato dos representantes da sociedade
civil no COMUSAN_-v»/anoeriandia-TO, permitida uma única recondução por igual
período e substituição, a qualquer tempo, em complementação ao mandato vige.nts.

§ 4“ O COMUSAN-Wanderlândia-TO, será presidido por um de seus iniegraníes

PrS ^ sociedade civil, indicado pelo Pleno do colegiado e designado pelo

§ 5 A atuaçao aos conselheiros do COMUSAN- Wanderlândia-TO titulares e
suplentes, será considerada serviço de relevante
remunerada. '

s nao

Art. 8° São atribuições da Câmara intersecretarial Municipal
Alimentar e NutríCional - CAiSAN-Municipai, dentre outras afins;

Iti” diretrizes e prioridades emanadas da Conferência
Municipal de Segurança Alimentar e Nuíriciona! -CMSAN e do Conselho Municipaí
de Segurança Alimentar e Nutricional de Wanderlándia- TO - COMUSAN-TO a

^o.itica e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando
diretrizes^ metas, fontes de recursos e instrumentos de acompanhamento

''-a,,,enio e avaiiação de sua implementação;
II - Coordenar a execução da Política e do Plano Municinal de S«a
e Nutricional; ’’

- Monitorai\ avaliar e prestar contas da execução da Política e do Plano
.\.uníc!pa;s de Segurança ANíneniai e Nutricional.

Parágrafo único. A CAISAN-Municipal será composta pelos Titulares das
Secretarias Municipais cujas competências e
consecução da segurança aíimentar e nutricional.

CAPÍTULO III

de Segurança

i«.>t niwi

urança Alimentar

III

atribuições estejam afetas à

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9“ O Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa)
dias, contados da data de sua publicação. ^ ^

r
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Art. 10. As despesas corn a execução desta íei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias do município e suplementadas se necessário.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os efeitos da Lei n°
420 de 25 de maio de 2009.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WANDERLANDIA

aos 26 de JUNHO DE 2023.

^Pjalirm^AraújofR^rreira Junior
Prflfaitn fm niuipul

Procuradoria do Município de Wanderlândia - Praça Antônio Neto das Flores, 814, centro,
Wanderlândia- TO - Fones (63) 3453-1176


